Direito Administrativo

O Direito é uno, dividido didaticamente em uma série de disciplinas objetivando a facilitação do seu estudo. O professor Miguel Reale nos ensina que:
“O Direito divide-se, em primeiro lugar, em duas grandes classes: o Direito Privado e o direto Público. As relações que se referem ao Estado e traduzem o predomínio do interesse coletivo são chamadas relações públicas, ou de Direito Público. Porém, o homem não vive apenas em relação com o Estado, mas também – e principalmente – em ligação com seus semelhantes: a relação que existe entre pai e filho, ou então, entre quem compra e quem vende determinado bem, não é uma relação que interessa de maneira direta ao Estado, mas sim ao indivíduo como particular. Essas são as relações de direito Privado.

Pessoas Jurídicas de Direito Público e Privado


Segundo o professor Eric Sarmanho: “as pessoas jurídicas também são de “DIREITO PÚBLICO” e de “DIREITO PRIVADO” e não obstante o Direito Administrativo ser classificado como ramo de Direito Público, dentro da administração Pública encontram-se entidades de Direito Público e de Direito Privado.

- Público: Visa regular precipuamente os interesses sociais do estado. Vem sempre ligado a idéia de supremacia do interesse público, mas buscando é claro,  o interesse social.
 Exemplos: Direito Penal, Civil, Constitucional.    

- Privado: Tutela os direitos individuais de modo a assegurar a coexistência das pessoas em sociedade e a fruição de seus bens, quer nas relações “INDIVÍDUO” X “INDIVÍDUO” quer nas relações “INDIVÍDUO” X “ESTADO”.   Exemplo: Direito Comercial, Direito Civil”.

Direito Administrativo
O conceito pelo critério da própria administração pública e sobre a ótica de alguns dos principais doutrinadores fazemos a leitura que segue:
MEIRELLES entende que o “Direito Administrativo engloba os princípios que regem a Administração Pública” e assim o define: “conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar concreta (abstrata = legislação), direta e imediatamente (jurisdição = indireta e mediatamente) os fins desejados pelo Estado”

CIRNE LIMA registra que “o Direito Administrativo é o ramo do direito Público que, especifica e privativamente, rege a Administração Pública como forma de atividade; define e distingue as pessoas administrativas, a organização e os agentes do Poder Executivo, das politicamente constituídas e regula, enfim, os seus direitos e obrigações umas com as outras e com os particulares, por ocasião do desempenho daquela atividade”.

Di PIETRO assim define Direito Administrativo em sentido objetivo e subjetivo: “Ramo do Direito Público que tem por objeto os órgãos e as pessoas jurídicas administrativas que integram a Administração Pública, a atividade jurídica não contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para a consecução de seus fins, de natureza pública”. 


Bom, com finalidade didática e de ampla praticidade voltada ao estudo e compreensão do concursando, modestamente, comprimimos essas compreensões no sentido de um conceito sintético:
CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Conjunto de órgãos e entidades encarregados de realizar a atividade administrativa, visando à máxima satisfação das necessidades coletivas, segundo os fins almejados pelo estado.

Natureza do Estado

Celso Ribeiro Basto ressalta que “um Estado não é senão uma modalidade muito recente na forma de a humanidade organizar-se politicamente. Antes do Estado, o homem passou por estruturas bastante diferentes de organização do poder político. Mas já aqui, não há que se falar em formação da sociedade, uma vez que está já estava formada e já trazia dentro de si o próprio fenômeno político. É interessante notar, contudo, que a idéia do político como próprio do coletivo, do geral, do comum a todos, presente até os nossos dias.

O Estado – entendido, portanto, como uma forma específica da sociedade política – é o resultado de uma longa evolução na maneira de organização do poder”.

Nesse sentido o Estado surge como solução a necessidade da sociedade, que ao longo dos séculos, vinha passando, de concentração do poder.

Assim assevera o professor Celso Ribeiro Basto ao lembrar que:

“atividades que outrora comportavam um exercício difuso pela sociedade são concentradas nas mãos do poder monárquico, que assim passa a ser aquele que resolve em última instância os problemas atinentes aos rumos e aos fins a serem impressos no próprio estado”.

Estado e Sociedade


Na compreensão do professor RECASÉNS: “No mundo moderno, as teorias contratualistas expressadas por figuras notáveis do pensamento humano, como Hobbes, Locke e Rousseau, sempre admitiram que, mesmo antes da celebração do “contrato social” e da formação de uma sociedade organizada, os homens já viviam em coletividade. Segundo alguns, viviam muito bem dessa maneira, segundo outros, viviam em guerra constante. Porém, o consenso está em que, embora por razões diversas, os homens resolveram fazer um pacto, abdicando de parte de seus direitos para constituir um poder que lhes garantissem estabilidade e ordem.

A vida em sociedade exige o estabelecimento normas jurídicas que regulam os atos de seus componentes: são os mandamentos dirigidos à liberdade humana, no sentido de restringi-la em prol da coletividade. As normas de Direito visam delimitar a atividade humana, pré-estabelecendo os campo dentro dos quais se pode agir. Sua finalidade é traçar as diretrizes do comportamento humano na vida social, para que cada um tenha o que lhe é devido, e dirigir a liberdade, no sentido da justiça, estabelecendo, para vantagem de todos, os marcos das exigibilidades recíprocas”.

Organização do Estado Brasileiro

Desde 24 de fevereiro de 1891 nosso país adotou a forma federativa de Estado, fruto e gênio da obra de rui Barbosa, a partir de seu vasto conhecimento federalismo norte-americano. 


A criação da Federação, que a constituição determinava ser indissolúvel, resultou em outorga de poderes às antigas províncias que, assim, passaram a governar seus assuntos com autonomia e finanças próprias, tornando-se estados-membros, inclusive com poderes para editar suas próprias constituições estaduais. Instituiu-se, ainda, o Distrito Federal, na cidade do Rio de Janeiro, que seria designado “Município neutro”.
Principais Características de um Estado Federado

- A Federação é regida por uma Constituição Federal;

- A Federação é indissolúvel;

- Independente da unidade federada onde se deu o nascimento, a nacionalidade   

   será uma só;

- Existe descentralização do poder, manifestado em diversas Administrações 

   Públicas autônomas;

- Na Federação as leis são elaboradas pelos órgãos dos diversos entes 

  Federados;

- Há participação da vontade regional na formação da vontade nacional;

- Na Federação os Estados membros se organizam por Constituições Estaduais,
  Elaboradas em conformidade com a constituição Federal.

O poder do Estado

O Estado, para efetivação de sua finalidade primeira, qual seja, condução da sociedade no sentido do bem comum, é revestido de uma série de prerrogativas, “poderes” que o sobrepõe ao particular para que possa realizar sua função dentro da máxima eficiência possível. A Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, observa com preponderância que embora “poder dê a impressão de que se trata de faculdade do Estado, na realidade trata-se de poder-dever, já que reconhecido ao poder público para que o exerça em benefício da coletividade; os poderes são, pois, irrenunciáveis. 


Todos eles encerram prerrogativas de autoridade, as quais, por isso mesmo, só podem ser exercidas nos limites da lei” 


O Professor Celso Antônio Bandeira de Melo, além de ressalta a instrumentalidade dos poderes do estado faz ressalva quanto à terminologia utilizada: para ele, não se tratam de “poderes-deveres”, mas de “deveres poderes” e nos assevera: 


“Esses caracteres, que sem dúvida informam a atuação administrativa, de modo algum autorizariam a supor que a Administração Pública, escudada na supremacia do interesse público sobre o privado, pode expressar tais prerrogativas com a mesma autonomia e liberdade com que os particulares exercitam seus direitos. É que a Administração exerce função: a função administrativa. Existe função quando alguém está investido no dever de satisfazer dadas finalidades em prol do interesse de outrem, necessitando, para tanto, manejar os poderes requeridos para supri-las. Logo, tais poderes são instrumentais ao alcance das sobreditas finalidades. Sem eles, o sujeito investido na função não teria como desincumbir-se do dever posto a seu cargo. Donde, quem os titulariza maneja, na verdade, deveres-poderes, no interesse alheio”.

E assim segue, concluindo que:


“Quem exerce, ‘função administrativa’ está adstrito a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: a coletividade. Por isso, o uso das prerrogativas da Administração é legítimo se, quando e na medida indispensável ao atendimento dos interesses públicos; vale dizer, do povo, porquanto no Estados Democráticos o poder emana do povo e em seu proveito terá de ser exercido”

Administração Pública: Natureza e seus fins.

Natureza: A administração pública é dever de defesa, conservação e aprimoramento dos bens, serviços e interesses da coletividade. Reside no compromisso de bem servir a coletividade.

Fins: A defesa do interesse público  o bem comum da coletividade.

Nota: todo ato praticado fora do interesse público será tido como ilícito ou imoral.

Princípios da administração:
 (art. 37, CF)

· L I M P E

· Legalidade

· Impessoalidade

· Moralidade

· Publicidade

· Eficiência

Princípio da Legalidade
 (arts. 5º, II; 37, caput, e 84, IV)

Por ser essencial ao Estado Democrático de Direito é o de maior importância dentro da Administração e verdadeiro pilar, cerne do Direito, em todos os ramos do seu estudo.
Celso Antônio Bandeira de Mello: Princípio da Legalidade é o fruto da submissão do Estado a lei.

Enquanto ao cidadão comum é permitido fazer tudo o que não estiver vedado em lei, pelo mesmo princípio aplicado ao direito administrativo, só é dado ao administrador realizar o que estiver estritamente permitido.

Princípio da Legalidade no âmbito do direito administrativo é muito mais rigoroso que em outros ramos da ciência jurídica.

Impessoalidade

 (art. 37, caput, e 5º, caput)


“Todos são iguais perante a lei”.

A administração pública deve tratar sem discriminação a todos os administrados. Sem fazer distinção no atendimento, buscando sempre o interesse coletivo, geral, mesmo que o resultado do ato interesse pessoas determinadas (como a pavimentação de uma rua).

Outro aspecto que deve ser analisado é que a atuação da administração pública deve ser atribuída à entidade estatal e não ao agente público que o pratica ou a ordena. 
O administrador deve rechaçar a promoção pessoal das autoridades e servidores públicos sobre suas realizações administrativas.

Moralidade

(art. 37, caput, CF)

A moralidade exige proporcionalidade entre os meios e os fins e nesse sentido podemos inferir que dentro do princípio da Moralidade e para que esse se consubstancie deve haver razoabilidade na ação do administrador.

O ato administrativo deve estar de acordo com o senso comum de honestidade, retidão equilíbrio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, à boa fé, ao trabalho, à ética das instituições com o próprio entendimento sobre esses princípios feitos pela sociedade, caso em contrário será tido como imoral.

A professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro bem nos ensina: 

                         Não será preciso penetrar na intenção do agente porque do próprio objeto resulta a “IMORALIDADE”.  

Celso Antônio Bandeira de Mello: Tanto a “Moralidade” quanto o “interesse público” dizem respeito a “legalidade”.

 LEGALIDADE = LEI + INTERESSE PÚBLICO = LEGALIDADE
 A improbidade administrativa é a conduta do agente em desrespeito ao princípio da legalidade, uma das condutas mais insidiosas previstas no Direito Administrativo.

Publicidade

(art. 37, caput, e 5º, XXXIII e XXXIV)
É a divulgação obrigatória e o fornecimento de informações de todos os atos da administração, seja na forma interna (sempre obrigatória) ou externa. 

É importante frisar que a publicidade poderá ser restringida quando o interesse público assim requerer.

Vale ressaltar que um ato inválido não se convalida com a publicação.

É do princípio da publicidade que advém o direito de obter informações, certidões e atestados da administração, por qualquer interessado, desde que observada a forma e restrições legais.

 Em virtude dos princípios da “moralidade” e “impessoalidade” a Constituição Federal determina que a publicidade dos atos, programas, serviços, obras e campanhas dos órgãos públicos deverão possuir um caráter informativo, educativo ou de orientação social, dela não sendo possível constar nomes, símbolos ou quaisquer imagens que caracterizem a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos (art. 37 § 1º).

É do princípio da publicidade que advém o direito de obter informações, certidões e atestados da administração, por qualquer interessado, desde que observada a forma e restrições legais.

Eficiência
(art. 37, caput, com redação dada pela EC nº 19/1998)
(MAIS RENDIMENTO, MENOS GASTO)

A atividade administrativa deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional.

É a síntese de todos os princípios, no bom proceder e funcionar da Administração Pública.

Esse princípio exige a necessidade de adoção, pelo administrador, de critérios técnicos, no intuito de serem alcançados os melhores resultados.

Exercícios de suas competências de maneira imparcial, neutra (IMPESSOALIDADE e MORALIDADE), Transparente (PUBLICIDADE), com a adoção de critérios legais (LEGALIDADE), isso para a melhor utilização dos recursos públicos.

Em resumo, GESTÃO eficiente dos serviços públicos.

Princípios Implícitos

Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado: 
Na existência de confronto entre o interesse público e o particular, prevalecerá, sempre,o público, garantindo, assim, a vontade da coletividade.

Exemplo: A desapropriação de um imóvel para assentamento de famílias carentes.
Nota:

Decorre da Supremacia do Interesse público sobre o Privado a imperatividade a exigibilidade e a auto-executoriedade que são atributos do ato administrativo e que estudaremos mais a frente quando fizermos o estudo do ato administrativo propriamente dito.

Imperatividade: É a possibilidade de constituir terceiros em obrigação mediante atos unilaterais.

A exigibilidade: É a previsão legal de sanções ou providências indiretas que induzam o administrado a acatá-los.

Auto-executoriedade: A própria administração pode executar a pretensão traduzida o ato, sem necessidade de recorrer previamente às vias judiciais para obtê-la.

Indisponibilidade

Não é permitido ao administrador dispor dos bens, direitos e interesses públicos a ele confiados. Ele não tem a liberdade para concretizar qualquer transação sem prévia e correspondente norma legal.

Nota: Sua função é de gestor e dela não pode se afastar sem lei anterior que o permita.

Continuidade

A atividade administrativa, principalmente o serviço público, não pode sofrer paralisações. Para o bem da coletividade determinadas funções não podem ou, pelo menos, não devem parar.

Nota: Devido a esse princípio existem ressalvas e exceções, por exemplo, ao direito de greve do servidor público, garantido pelo (art. 37, VII, CF)

Especialidade

As entidades estatais não podem modificar, alterar ou abandonar os fins ou objetivos para que foram criadas. Deverão sempre atuar vinculadas à mesma finalidade ou objetivo social.

Nota: Não pode, por exemplo, uma fundação criada para o desenvolvimento da cultura vir, na prática, atuar na área de transportes.

Presunção de Legitimidade
Para bem atender os interesses da coletividade, os atos da administração pública são presumidamente verdadeiros quanto aos fatos e adequados quanto a legalidade.

Mesmo que o particular não concorde com a atuação do poder público sua atuação é de execução direta.

Cabe ao particular o ônus de provar alguma ilegitimidade. 

Razoabilidade X Proporcionalidade
Razoabilidade: diz que a administração pública deve agir com bom senso. Por isso adota a razoabilidade como forma de adequação entre os meios e os fins. 

Ao atuar com discricionariedade deverá observar vários critérios do ponto de vista racional das pessoas equilibradas. 

É um instituto que deriva do direito Norte-Americano e visa agastar práticas tidas como absurdas, incoerentes. 

Proporcionalidade: Serve como forma de impedir a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público. Deriva do direito Alemão e deve ser utilizado como um meio adequador de forma a garantir a unidade pautada pelo princípio da dignidade da pessoa humana.
Organização Administrativa do Estado

O Estado é a nação politicamente organizada, é pessoa jurídica de direito público interno. (art. 41, cc).

A professora Maria Celeste Morais Guimarães teceu importantes comentários no que concerne à organização administrativa do Estado, “Organização da Administração é a estruturação legal das entidades e órgãos que irão desempenhar as funções, por meio de agentes públicos (pessoas físicas). Essa organização faz-se normalmente por lei, e, excepcionalmente, por decreto e normas inferiores, quando não exige a criação de cargos nem aumenta a despesa pública”.

São formas de organização da Administração Pública a desconcentração e a descentralização.

Desconcentração é a distribuição de competências dentro da mesma pessoa jurídica. É feita para descongestionar, tirar do centro um volume de atribuições, permitindo o seu mais adequado e racional desempenho. Liga-se à hierarquia.

Já a descentralização é a distribuição de competências de uma para outra pessoa, física ou jurídica. Pressupõe a existência de, pelo menos, duas pessoas, entre as quais se repartem as competências.

A descentralização administrativa ocorre quando as atribuições que os entes descentralizados exercem só têm o valor jurídico que lhes empresta o ente central; as suas atribuições não decorrem, com força própria, da Constituição, mas do poder central.

Um dos fatores ensejadoras da descentralização administrativa, sem dúvida, foi à intervenção do Estado no domínio econômico.

A descentralização, assim, além de aliviar o órgão central de um grande número de atividades, ainda trouxe o benefício da especialização: com a criação da entidade, forma-se um corpo técnico, especializado na execução do serviço que lhe foi confiado.

 Governo é a condução política dos negócios públicos, cujas funções originárias podem ser resumidas na expressão política de comando, de iniciativa de fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente. É, assim, uma atividade política, independente e discricionária.

Estrutura Administrativa

O Estado é formado pela junção de três elementos originários e indissociáveis:

O povo

O território

O governo soberano

O povo: elemento humano do estado.

O território: corresponde ao componente físico, local de instalação física do povo.

Governo soberano: é o elemento que conduz o estado, tendo em vista o poder absoluto emanado pelo povo.

O Estado manifesta sua vontade pelo exercício de seus poderes:

· Legislativo: Função Normativa

· Executivo: Função administrativa

· Judiciário: Função judicial

Nota: Essa idéia de tripartição dos poderes surgiu na França e vigora os Estados democráticos de direito, como forma de evitar exceções administrativas dos governos.( Sistema de “freios e contrapesos”, um sistema limita a atuação do outro visando sempre o interesse público).

Entidades:é pessoa jurídica, pública ou privada, uma unidade de atuação dotada de personalidade jurídica. As entidades podem ser:

Estatais (União, estados,...)

Fundacionais (Fundações Públicas)

Empresariais (Empresas Públicas, sociedade de Economia Mistas)

Paraestatais (terceiro setor)

Nota: As entidades estatais são dotas de autonomia política, administrativa e 
financeira.
Órgão Público
Celso Antônio Bandeira de Mello:

     “São unidades abstratas que sintetizam os vários círculos de atribuições do estado”.

 Por não terem personalidade jurídica própria atuam em nome daquela pessoa jurídica a que se vinculam. Assim integram a estrutura do Estado e das demais pessoas jurídicas a que se vinculam.

Exemplos: Ministérios, Secretarias, câmara dos deputados, Congresso Nacional, Procuradorias administrativas e judiciais.

Quanto a estrutura:

 Simples: Não possuírem outros órgãos agregados a sua estrutura (gabinetes).

 Composto: possuírem ramificação (hospitais, posto de saúde)

Quanto a atuação funcional:
 Singulares: um único agente (Presidente da República)

 Colegiados: vários agentes em sua estrutura (casas legislativas)

Entidades políticas e administrativas
Sendo o Governo e a Administração criações abstratas da Constituição e das leis, eles atuam por intermédio de suas entidades (pessoas jurídicas públicas ou privadas), órgãos (centros de decisão despersonalizados) e agentes (pessoas físicas investidas em cargos e funções).
 Entidades estatais - são pessoas jurídicas de direito público interno - União, Estados, Municípios e Distrito Federal -, que integram a estrutura constitucional do Estado com poderes políticos e administrativos.
 Entidades autárquicas - são pessoas jurídicas de direito público, de natureza meramente administrativa, criadas por lei específica, para a realização de atividades, obras ou serviços descentralizados da entidade estatal que as criou. No Estado de Minas Gerais, existem atualmente 17 autarquias, distribuídas em várias áreas de atuação (ver quadro anexo).
 Entidades fundacionais - pela nova orientação da Constituição Federal de 1988, são pessoas jurídicas de direito público, assemelhadas às autarquias, criadas por lei específica, com as atribuições que lhes forem conferidas no ato de sua instituição. Com esse tratamento, a Carta da República transformou as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público em entidades de direito público, o que as torna espécies do gênero "autarquia". No Estado, existem hoje 15 fundações, com atuação na área cultural, artística, de ensino e pesquisa, dentre outras (ver quadro anexo).
Considerando esse tratamento dado às fundações, não se justifica mais o controle do Ministério Público sobre essas entidades, como preceitua o art. 20 do Código Civil Brasileiro, mantendo-se apenas o exercido pelo Tribunal de Contas. Nesse sentido, também se posiciona o eminente Prof. Hely Lopes Meyrelles.4
 Entidades paraestatais - são pessoas jurídicas de direito privado, cuja criação é autorizada por lei específica, para a realização de obras ou serviços de interesse coletivo.
A etimologia da palavra paraestatal indica que se trata de ente disposto paralelamente ao Estado, ao lado do Estado, para promover ações de interesse do Estado, mas que não lhe são privativos. Como exemplo, podem ser citadas as sociedades de economia mista, as empresas públicas e os serviços sociais autônomos. Existem no Estado, no momento, 14 sociedades de economia mista e 7 empresas públicas (ver quadro anexo).

A criação de tais entidades se fez necessária, uma vez que o Estado saiu da órbita de ação que lhe é própria - os serviços públicos - e foi atuar no âmbito de atividade reservada essencialmente à iniciativa privada, não para assumir como sua uma atividade que o particular não desempenhava a contento, mas sim para subsidiar a iniciativa privada quando ela fosse deficiente.

Trata-se de atividade de intervenção direta no domínio econômico, que se dá através da figura do Estado empresário.

Neste caso enquadram-se as sociedades anônimas mistas, que se idificam em dois grupos: as que prestam serviços públicos, atuando, por conseguinte, em regime de monopólio (art. 175 e 177 da CF), e as que exploram atividade econômica (art. 173).

 Órgãos autônomos - quanto à posição estatal, são entes diretivos, com funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área de competência. São independentes e diretamente subordinados a seus chefes de Poder. Na Administração estadual estão em funcionamento 9 entidades dessa natureza (ver quadro anexo).

Agentes Públicos

São todas as pessoas físicas incumbidas, definitiva ou transitoriamente, do exercício de alguma função estatal. Os agentes normalmente desempenham funções do órgão, distribuídas entre os cargos de que são titulares. De acordo com o Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello,5 dividem-se em três categorias:

Agentes políticos - exercem funções governamentais, judiciais, legislativas, atuando com independência nos assuntos de sua competência.

Servidores públicos - ocupam cargos, empregos e funções públicas, sujeitando-se ao regime jurídico único.

Particulares em colaboração com o Poder Público - são os jurados, mesários, leiloeiros, serventuários de cartórios e concessionários.

Já o Prof. Hely Lopes Meyrelles6 prevê quatro categorias: agentes políticos, administrativos, honoríficos e delegados, sendo que estas duas últimas, analogamente, estão abrangidas na categoria dos particulares em colaboração com o Poder Público, conforme a edificação feita pelo Prof. Bandeira de Mello.
Responsabilidade do agente público

A prática de ato ilícito pelo agente público no exercício de suas funções pode ensejar responsabilidade civil, criminal e administrativa.

A prática de ato ilícito civil ou penal será examinado pelo judiciário enquanto que a Administrativa pela própria administração pública no exercício da (AUTOTUTELA).

 Nota: Uma responsabilização não exclui a outra.

Administração Direita e Indireta

Administração Direta é aquela composta por órgãos ligados diretamente ao poder central, federal, estadual ou municipal. São os próprios organismos dirigentes, seus ministérios e secretarias.

Administração Indireta é aquela composta por entidades com personalidade jurídica própria, que foram criadas para realizar atividades de Governo de forma descentralizada. São exemplos as Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Composição da Administração indireta

A administração indireta era tradicionalmente composta, pelas autarquias, as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista. Contudo, por força da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, passou-se a prever uma nova entidade da administração pública, as associações.

A criação das entidades da administração indireta nos termos do art. 37, inciso XIX, da Constituição, acontece da seguinte maneira: As autarquias são criadas por lei específica. No caso das empresas públicas e das sociedades de economia mista, inicialmente, exige-se uma autorização legislativa. Uma vez presente tal autorização legal, o surgimento da empresa dar-se-á com o registro do contrato social na Junta Comercial. Vê-se, pois, que a lei não cria empresas públicas e sociedades de economia mista, limitando-se a autorizar a criação dessas entidades. 

No caso das fundações, duas situações precisam ser diferenciadas.

Existem fundações com personalidade jurídica de direito público e fundações com personalidade jurídica de direito privado. Ambas inegavelmente integram a administração pública.

No primeiro caso (fundações com personalidade jurídica de direito público), temos as fundações públicas propriamente ditas, sendo sua criação advinda de lei. Nessa hipótese, a fundação equipara-se a uma autarquia, possuindo o mesmo regime jurídico desta última. No segundo caso (fundações com personalidade jurídica de direito privado), a criação dessas entidades é autorizada por lei e consuma-se com a inscrição do estatuto no registro competente. 

 As entidades da administração indireta mantêm relações com a administração direta. 

Não há uma relação de subordinação entre as referidas entidades e o órgão da administração centralizada a que elas se vinculam. O que existe é uma vinculação não-hierárquica de controle, na qual o ministério ou secretaria competente realizará controle finalístico, que, no âmbito da União, denomina-se “supervisão ministerial”. Nesse controle, busca-se, entre outras coisas, a verificação da conformidade da atuação das “indiretas” em relação aos fins a que ela visa, bem como adequá-la à política do governo. 

Outra importante questão é a diferenciação das empresas públicas das sociedades de economia mista. 

Segundo os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello, três fatores servem para diferenciar essas entidades:

a) organização: as sociedade de economia mista somente podem possuir a forma de sociedades anônimas; as empresas públicas admitem outras formas de organização, a exemplo de sociedade limitadas.

b) composição do capital: nas empresas públicas, o capital apresenta-se dotado de caráter exclusivamente público. Nas sociedades de economia mista, há a presença de capital misto (público e privado), devendo o capital público ser majoritário.

c) foro competente: no âmbito da União, suas empresas públicas possuem a Justiça Federal como esfera judicial apta a resolver seus litígios. Em relação às sociedades de economia mista, suas lides devem ser apreciadas pela Justiça Estadual. Observe-se que, em se tratando de litígios decorrentes de relação de trabalho, competirá à Justiça do Trabalho processá-los e julgá-los.

Exemplo: Empresa Pública, Caixa Econômica Federal e Sociedade de Economia Mista, Banco do Brasil.
Regime Jurídico da administração Indireta

Embora o direito administrativo seja ramo do direito público, dentro da administração encontram-se entidades regidas tanto pelo direito “público” quanto “privado”

Nota: É fenômeno da “descentralização” administrativa a criação dos entes integrantes da administração indireta.

Autarquia
(art.5º, I, DL.nº 200/67)

Serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receitas próprias, para executar atividades típicas da administração pública, que requeiram para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

São submetidas ao “controle” do ente estatal que as criou.

São exemplos de entidades autarquicas: “INSS” e “BACEN”

Nota: embora as autarquias tenham personalidade jurídica de direito público, não tem autonomia, sua capacidade é meramente administrativa.

A elas só deve ser outorgado o serviço público típico, e não atividades industriais ou econômicas, ainda que de interesse coletivo.

     Nota: “Maria Sylvia Zanella Di Pietro”: Principais características:

1) Criação e extinção por lei (art. 37,XIX,CF);

2) Personalidade Jurídica de direito Público;

3) Capacidade de auto-administração (meramente administrativa, executam serviços  sob a tutela do seu criador);

4) Desenvolvem atividades típicas de estado (Da administração direita)

5) Especialização dos fins ou atividades: Seguem o princípio da especialização, ou seja, são impedidadas de exercer atividades diversas daquelas para as quais foram criadas;

6) Sujeição a controle ou tutela: como forma de garantir que as entidades respeitem aos fins institucionais;

7) Seus bens são públicos, por conseguintes insuscetíveis de:

- usucapião

- São inalienáveis

- Não onerosos

- Imprescritíves

- Impenhoráveis

Seus bens, rendas e serviços gozam de imunidade de impostos, desde que vinculados as suas finalidades essenciais ou delas decorrentes;

No campo processual, gozam do prazo em dobro pra recorrer e em quádruplo para contestar, submetendo-se ao reexame necessário e ao prazo prescricional de 5 anos;

Estão sujeitas as regras de responsabilidade fiscal e de licitação;

São responsabilizados, via de regra, de maneira objetiva por seus atos.
Nota: existe a possibilidade de responsabilidade subsidiária do estado pois foi quem decidiu pela descentralização.

Autarquia Territorial

Por não possuírem capacidade política, ou seja, competência legislativa, a doutrina considera os territórios federais como possuidores de natureza Autarquia.
Atenção: OAB (categoria ímpar)      

É entidade prestadora de serviço público enquadrando-se como “serviço público independente”, não sendo, portanto, parte da administração pública indireta. 

 Nota: Esse entendimento vem consubstanciado na ADI 3026/DF. 

Autarquias de regime especial
 “Agências reguladoras” e “Agências executivas”
Como autarquias de regime especial enquadram-se as Agências Reguladoras e as Agências Executivas.

                            Agências Reguladoras
É uma Autarquia em regime especial encarregada do exercício do poder normativo nas “concessões” e “permissões” de serviços públicos”

Faz parte de uma nova concepção administrativa de cada vez mais conferir ao setor privado a execução de serviços públicos, No intuito de o estado não perder seu poder controlador, fiscalizador e regulamentar, nesse processo, criou-se as agências reguladoras.

A notável professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro nos reforça que existem dois tipos de agências reguladoras:

a) As que exercem poder de polícia, com :

     - limitações administrativas (imposições);

     - fiscalização;

     - repressão;

        Exemplo: 
      - Agência nacional de vigilância sanitária (ANVISA)

       - Agência nacional de saúde pública suplementar (ANS)

b) As que regulam e controlam as atividades que constituem objeto de “concessão”, “permissão” ou “autorização” de serviço público. (telecomunicações, energia elétrica, transportes e etc...)
Ou ainda concessão para exploração de bem público.(Rodovias, Petróleo,...)  

     Exemplos:
     - ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações.

     - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica.

     - ANP: Agência Nacional do Petróleo

Agências Executivas

Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“Agência Executiva é a qualificação dada a Autarquia ou fundação que celebre um “contrato de gestão” com órgão da administração direta a que se encontre vinculado, para a melhoria da eficiência e redução de custos”. (Ministério supervisor).
O contrato de gestão visa reduzir custos e aperfeiçoar a prestação de serviços mediante um plano estratégico de reestruturação e desenvolvimento institucional.

Os privilégios e o status que as autarquias e fundações gozam são temporários, podendo, no caso de não cumprimento dos requisitos legais ou contratuais, perdê-los, mesmo antes do prazo de duração dos mesmos.

O objetivo das agências executivas instituídas por contrato de gestão é o aumento da eficiência dessas instituições.
Fundações Públicas

O (art.62, cc) preceitua que para haver a criação de uma “fundação” o seu instituidor deverá fazê-lo por:

             • Escritura pública ou testamento  

             • Deve haver ainda uma dotação especial de bens livres especificando o fim a que se destinam e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.

                          Fundações X Associações

A “associação” é a reunião de pessoas que visam o atendimento de determinado fim, na “fundação” temos afetação de patrimônio para a realização de determinado fim.

 Nota 1:
Se a fundação é instituída por particular temos o caso de uma fundação privada, a qual será regida pelo direito civil, se a fundação é instituída pelo poder público será uma fundação pública.
             Nota 2:
A grande diferenciação entre fundações públicas de direito público e fundações públicas de direito privado se dá principalmente pela leitura do artigo 37 da Constituição Federal. Nesse sentido, quando criada por lei específica, as fundações públicas serão regidas pelo direito público equiparando-se às autarquias, quando autorizadas por lei específica a fundação terá o mesmo regime jurídico das empresas públicas e sociedades de economia mista, qual seja, serão fundações públicas de direito privado.

Empresas Estatais
Empresas Públicas e Sociedades de economia Mista

São pessoas jurídicas de direito privado cuja criação é autorizada por lei específica. Possuem patrimônio próprio ou misto, para a prestação de serviços público ou para a execução de atividade econômica de natureza privada.
     Nota: A personalidade jurídica de direito privado é apenas a forma adotada para lhes assegurar melhores condições de eficiência, mas em tudo fica sujeitas aos princípios básicos da administração pública.
Hely Lopes Meirelles: “Por isso são considerados membros da administração indireta”.

Atenção: Exploração direta de atividade econômica pelo estado. (art. 173, CF)
A exploração direta de atividade econômica cabe a iniciativa privada, podendo o estado implementar empresas estatais na medida que o interesse coletivo e a segurança nacional o exigirem, conforme definido em lei.

É imprescindível que nesses casos seja retirado dessas empresas a supremacia do poder público e “outros poderes especiais” conferidos a pessoas jurídicas de direito público. Nesse caso lhes impingindo maior grau de eficiência e competividade.

Não fosse assim seria desobedecida a vontade do constituinte originário que no artigo 170 da carta maior inibe a interferência do poder público na economia. 
Nesse sentido, ao realizar, através das Empresas Estatais a exploração direta de atividade econômica dizemos que o estado “desce um degrau”, atuando sem qualquer privilégio no mercado, com os mesmos deveres e obrigações das demais empresas que exploram atividade econômica.

Nota: Maria Sylvia Zanella Di Pietro: As empresas “estatais” ou “governamentais” referem-se a todas as entidades civis ou comerciais, de que o estado tenha controle acionário, abrangendo a empresa pública, a sociedade de economias mista e outras empresas que não tenham essa natureza e às quais a constituição faz referência, em vários dispositivos como categoria à parte.  (art. 37, XVII, &1,II, 165 § 5º,II)

Atenção: Entidades civis ou comerciais de que o estado participe são consideradas empresas estatais, mais não necessariamente empresas públicas ou sociedades de economia mista.

Empresa Pública
Entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado com patrimônio próprio e capital exclusivo do estado, criação autorizada por lei para a exploração de atividade econômica, podendo reverter-se de qualquer das formas admitidas em direito.

Sociedade de economia mista

Entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, criação autorizada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima.
Sociedade de economia mista X empresas públicas
 “Traços comuns”
1) Criação e extinção “autorizadas por lei”;

2) Personalidade jurídica de direito privado;

3) Sujeição ao controle estatal;

4) Derrogação parcial do regime de direito privado, por normas de direito público;

5) Vinculação aos fins devidos na lei instituidora;

6) Desempenho de atividade de natureza econômica;

 Nota:
• Não estão sujeitas à lei de falência, Lei. nº 11.101/05;

• Salvo quando prestadoras de serviços públicos e quanto àqueles bens indispensáveis à prestação dos serviços, nesse caso, em atenção ao princípio da continuidade, os seus bens são penhoráveis.

Embora os seus servidores , em alguns aspectos, sejam equiparados aos servidores públicos:

                    • concurso público

                    • não acumulação de cargos

                    • aspecto penal, dentre outros...

Nota: Trabalham em regime celetista.

Sociedade de economia mista X empresas públicas
 “Principais diferenças”

1) O “capital” das “Empresas públicas” é integralmente oriundo de pessoas de direito público, já o das “sociedades de economia mista” é composto da conjugação de recursos de “particulares” e “recursos oriundos de pessoas de direito público”.
2) As empresas públicas podem adotar quaisquer formas societárias admitidas em direito; As sociedades de economia mista, terão sempre, obrigatoriamente, que adotar a forma de sociedade anônima.
3)  As empresas públicas, nos feitos, em que sejam partes na condição de autora, ré, assistente, opoente, são de competência da justiça federal; já as sociedades de economia mista o foro será o da justiça estadual.

Nota 1: As empresas públicas e sociedades de economia mista têm sua criação autorizada por lei, a despeito das autarquias onde existe uma lei instituidora. Nesse sentido, para que passem a existir é necessário que haja:

   Quando possuir natureza civil, o devido registro no cartório de pessoa jurídica;

Quando possuir natureza empresarial ou comercial, o devido registro do contrato social na junta comercial;

 Nota   2:  As empresas públicas que prestam serviços públicos, apesar de serem regidas pelo direito privado, possuem derrogação apenas parcial do alcance da supremacia do poder público. Isso se dá devido a necessidade de melhor atender o interesse público, interesse da coletividade. 

Exemplo: ECT (Empresa Brasileira de correios e telégrafos)

Terceiro Setor
Entidades Paraestatais. Serviços Sociais Autônomos. Entidades de Apoio. Organizações Sociais. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

Surgido no final dos anos 80 o termo terceiro setor apresenta-se como um meio termo entre o Estado (primeiro setor) e o Mercado (segundo setor).

O terceiro setor representa um conjunto de entes da sociedade civil, sem fins lucrativos e com destinação pública.

Decorre da impossibilidade de o estado, sozinho, atender toda a demanda do interesse público, então incentivando cada vez mais as entidades privadas, que promovam o bem-estar social, desonerando-se assim, o estado, de seu papel primordial. Dessa forma desenvolve-se no estado brasileiro às paraestatais.

Paraestatais
            “ao lado do estado”
São entidades privadas, instituídas por particulares, os serviços por elas desempenhados não são exclusivos do Estado, mas são desempenhados em colaboração com ele;

Recebem incentivos do poder público e sujeitam-se ao controle pela administração pública e pelo Tribunal de contas. É imperioso ressaltar que o regime jurídico privado sofre derrogação parcial por normas do direito público.
São Paraestatais:
    • Os serviços sociais autônomos;

    • As entidades de apoio;

    • As organizações sociais;

    • As organizações da sociedade civil de interesse público;

Os serviços sociais autônomos 
(Sistema “S”)
    São instituídos por lei, com personalidade jurídica de direito privado, para ministrar assistência ou ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fim lucrativos e são mantidos por dotações orçamentárias e contribuições parafiscais.

São entes paraestatais de cooperação com o poder público, com administração e patrimônio próprios, revestindo a forma de instituições particulares, convencionais. (fundações, sociedades civis ou associações).

Sevem para fomento, incentivo e laser de diversas categorias. É o que a doutrina chama de sistema “s”.

 Exemplo: SESC, SESI, SENAI, SENAC, SENAT,    SEBRAE,...

 Nota: Tendo em vista a origem das verbas decorrentes de contribuições parafiscais e dos privilégios que beneficiam tais entidades, elas estão sujeitas, embora não façam parte da administração indireta, a normas aplicadas a essa, tais como: obrigação de licitar, seleção de pessoal por meio de concurso público e de prestar contas.

Entidades de apoio

São pessoas jurídicas de direito privado, instituídas por servidores públicos, sem fim lucrativo, porém em nome próprio e sob a forma de fundação, associação ou cooperativa, para prestação em caráter privado de serviços sociais não exclusivos de estado.

Nota: Seu vínculo é mantido com entes da administração direta e indireta, em regra, por meio de convênio. Os exemplos mais freqüentes são os das entidades de apoio ligadas a universidades federais. (CESPE)

Maria Sylvia Zanella Di Pietro: A festejada doutrinadora e grande parte da doutrina tecem graves críticas a essa modalidade de paraestatal.

“O serviço público é prestado por servidores públicos, na própria sede da entidade pública, com equipamentos pertencentes ao patrimônio desta última; só que quem arrecada toda a receita e a administra é a entidade de apoio. E o faz sobre as regras das entidades privadas, sem a observância das exigências de licitação(nem mesmo os princípios da licitação) e sem a realização de qualquer  tipo de processo seletivo para a contratação de empregados. Essa é a grande vantagem dessa entidade: elas são a roupagem com que se reveste a entidade pública para escapar às normas do regime jurídico de direito público”.

Organizações Sociais

As organizações sociais são regidas pela lei 9.637/98.

É pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e necessitam de habilitar-se perante o poder público para ser declaradas por “MEDIDA PROVISÓRIA” como entidades de interesse social e utilidade pública.

Podem atuar nas áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente, cultura e saúde.

Nota: São formadas por meio de “contrato de gestão” com o poder público.

Exemplo: instituto Mamirauá e o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE)

Organizações Sociais da Sociedade Civil
“OSCIP’s”
Nasceram com a lei 9.790/99 e são três os requisitos para qualificar uma OSCIP:

(art.1º e § 1º) ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos; atendimento aos objetivos sociais (art.3º) e normas estutarias previstas em lei.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro: Para a constituição de uma OSCIP se faz necessário a existência prévia da entidade pelo prazo mínimo de um ano, no ramo de atividade que a mesma pretende atuar, diferente das organizações socias que estão constituídas após a celebração do contrato de gestão.

Nota: Isso evita que entidades fantasmas, sem qualquer patrimônio e sem existência real venham a pleitear o benefício.

Atenção: As entidades do terceiro setor não precisam manter qualquer vínculo como o poder público. Se mantiverem, que é o caso, por exemplo, de uma associação que se qualifica como organização social para receber repasse de recursos públicos, então, essa entidade do terceiro setor passará a ser considerada “PARAESTATAL” – O QUE IGUALMENTE NÃO A EXCLUI DO TERCEIRO SETOR. Nesse viés se uma entidade privada desenvolver atividade  não econômica de interesse do Estado e, apesar disso, não mantiver qualquer vínculo com o Estado, ela será considerada uma entidade do “TERCEIRO SETOR” , mas não uma “PARAESTATAL”, qualificação que pressupõe algum vínculo com o poder público.

PUBLICIZAÇÃO
(Lei. 9637/98)

A lei 9.637/98 que rege às organizações sociais e dispõe sobre a qualificação de entidades privadas como Organizações sociais, também foi o diploma legal que criou o processo denominado “PUBLICIZAÇÃO”.

Nesse contexto o referido diploma legal indicava que às atividades Estatis que pudessem er exploradas como atividades empresariais deveriam ser transferidas a particulares por meio da “ALIENAÇÃO DE ATIVOS” -(PRIVATIZAÇÃO) ou mesmo através das “concessões” e “permissões”; Já as atividades Estatais que não admitissem esse “MODUS” de exploração como as:

- Dirigidas ao ensino;
- A pesquisa científica;
- Ao desenvolvimento tecnológico;
- Proteção e preservação do meio ambiente;
- Cultura e saúde;
 Nota: Essas a lei, em seu artigo 1º indica poder ser transferidas a particulares pelo processo denominado publicização.

PARALELO

     Na “PUBLICIZAÇÃO” ao invés de o poder público montar um hospital, ou um posto de saúde ele pode buscar no setor privado, entidade privada, sem fim lucrativo, que atue nesse setor, a qualificar como organização social, e por meio de um contrato de gestão, repassar à essa entidade os recursos necessários á prestação dos serviços à população.

Contrato de gestão
Tanto é a previsão consubstanciada no artigo 37 § 8º, com redação introduzida pela EC 19/98, prevendo a ampliação da autonomia financeira das entidades da administração “direta”, “indireta” mediante a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade quanto o instrumento como o qual se forma vínculo entre um entidade privada e administração pública, qualificando aquela como organização social e repassando recursos necessários à prestação de recursos à população(L. 9.637/98).

Definição: Nesse sentido não existe um conceito legal definitivo. Sua terminologia é tanto empregada para os contratos travados entre a administração direta, autarquias e fundações, para possibilitar a criação das agências executivas, como para criar parceria entre o Estado e as organizações sociais.
     Exemplo: A Associação das Pioneiras Sociais(APS) é uma entidade de serviço social autônomo, de direito privado e sem fins lucrativos da área da saúde, administra, por meio de “contrato de gestão” a rede SARAH.  Os recursos financeiros que mantêm todas as unidades da rede Sarah provêm exclusivamente da União, sendo o controle realizado pelo TCU, com ênfase na avaliação dos resultados finais dos investimentos garantidos por recursos públicos.

Convênios e consórcios
Podemos, de uma maneira genérica, dizer que consórcios públicos é uma espécie de convênio.

     Consórcios: O artigo 241 da CF, com redação dada pela EC nº 19 estabeleceu que mediante lei fossem disciplinados os “consórcios” e os “convênios” públicos de cooperação entre os entes federados. 

 Nesse sentido e em obediência a essa determinação constitucional, foi editada a lei 11.107/2005, que dispões sobre normas gerais para a União, os Estados, Municípios e o DF contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum.

Finalidade dos consórcios

Existe a possibilidade de a União, os Estados, Municípios e o DF contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum.

Para que esses entes contratem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum, devem constituir para tanto uma associação pública com personalidade jurídica de direito público ou privado.

O consórcio público será constituído por contrato, cuja celebração dependerá de prévia subscrição de protocolo de intenções. Esse protocolo deverá conter o próprio conteúdo do futuro ajuste, que será celebrado, caso lei o ratifique.

Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do consórcio público que serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis, no que não contrariem a lei 11.107/05.

                         Consórcios (Considerações Gerais)

1) O consórcio constituirá associações, pessoas jurídicas de direito público ou privado, sendo formalizado por meio de contrato;

2) A celebração do contrato será precedida pela assinatura de um protocolo de intenções;

3) O contrato será considerado celebrado quando ocorrer à ratificação , por meio de lei, do respectivo protocolo de intenções; 

4) O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de todos os entes da federação consorciados, nesse caso será uma modalidade de autarquia em regime especial;

5) No caso de revestida de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público observará as normas de direito público no que concerne a realização de licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela CLT.

6) A União somente participará dos consórcios públicos em que também façam parte todos os estados em cujos territórios estejam situados os municípios consorciados

7) Os consórcios públicos na área da saúde obedeceram ao princípios e diretrizes e normas que regulam o “SUS”.

                      Personalidade Jurídica do consórcio
· O consórcio público com adquirirá, personalidade jurídica de direito público, no caso de constituir “associação pública”, mediante a vigência das lei de ratificação do protocolo de intenções; personalidade jurídica de direito privado mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil;

Convênio
Hely Lopes Meirelles: “São acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entres essas e organizações particulares para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes”.

O Decreto 6170 de julho de 2007, em seu artigo 1º§1º,I, define convênio como: “Acordo, ajuste ou qualquer outro, instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros de dotações consignadas no orçamento fiscal da seguridade social da união e tenha como participe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas, sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco em regime de mútua cooperação”

Nota: Embora raramente seja possível, vale lembrar que o artigo 116 da lei 8.666/93 fala da aplicação das regras de licitação aos convênios, no que couber

Termo de parceria X Convênio
Nos convênios o objeto é definido no tempo.

Exemplo: Construção de um hospital, de uma quadra poliesportiva. 

Nos termos de parceria o objeto é atividade de prazo indeterminado.

 Exemplo: Manutenção de uma reserva ambiental, desenvolvimento de um programa de inserção do jovem no mercado de trabalho.

Nota: A principal diferença entra institutos é quanto a instituição de seus regimes jurídicos. Os convênios são instituídos pela IN/STN 01/97 e pelo Dec. 6.170/07, os termos de parceria pela LEI 9.790.

Transferência de recursos federais
Transferências constitucionais

Repasses Voluntários

Transferências Fundo a Fundo

Transferências Constitucionais: São repasses devidos aos Municípios por força de mandamento estabelecido em dispositivo da constituição Federal.

Enquadram-se nessa modalidade o (FPM). Fundo de participação dos municípios.

 
Transferências voluntárias: São aquelas definidas  pelo artigo 25 da LC nº 101/00, se operam por meio de convênios ou repasse.
Transferência Fundo a Fundo: É uma forma de descentralização de recursos que se caracteriza pelo repasse diretamente de fundos do âmbito federal para fundo da esfera estadual, municipal e do DF, dispensando a celebração de convênios.
Exemplo: “FNS” Fundo Nacional da Saúde e da Assistência social “FNAS”.

Atenção: A razão da dispensa do convênio gira em torno da necessidade de desburocratização dos repasses às áreas da saúde e da assistência Social, bem como a simplificação da prestação de contas.

Regime Jurídico dos Servidores Públicos da União

                                               Lei 8.112/90
Requisitos para Investidura em Cargo Público

A Lei nº 8.112/90, que disciplina o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, autarquias e das fundações públicas federais, determina, em seu art. 5º, os requisitos básicos para investidura em Cargo Público

I) a nacionalidade brasileira; 

II) o gozo dos direitos políticos; 

III) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV) o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V) a idade mínima de dezoito anos;

VI) aptidão física e mental.

Esse dispositivo não impede a possibilidade de exigência de outros requisitos estabelecidos em lei para cargos específicos, para atender as suas peculiaridades.

Formas de Provimento
Em seu art. 8º, a Lei nº 8.112/90 estabelece como formas de provimento de cargos públicos: nomeação, promoção, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução. A Lei nº 9.527/97 aboliu as formas de proviemnto denominadas transferência e ascensão, por serem modalidades inconstitucionais de provimento de cargos por não respeitarem a obrigatoriedade do concurso público (art. 37, II, da CF).

A nomeação, única forma de nomeação originária, será feita: 
a) em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de carreira;
 b) em comissão, para cargos de confiança vagos. 
Apenas haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.A posse consiste na assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado. Antes da posse, ocorrerá prévia inspeção médica oficial para análise das condições físicas e mentais do nomeado.

Normalmente, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento, pessoalmente ou mediante procuração específica. Se a posse não ocorrer no prazo de 30 dias contados da publicação do ato de provimento, ficará sem efeito a nomeação.

Para fins de controle da Administração, no ato da posse, o servidor deverá apresentar declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 

O exercício, por sua vez, corresponde ao efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de confiança. Em regra, é de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse, no âmbito federal. O servidor deverá ser exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos em lei.

O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo fica sujeito a estágio probatório, a partir do seu exercício. Durante o estágio, a aptidão e capacidade do servidor serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:
a) assiduidade, 

b) disciplina,

c) capacidade de iniciativa,

d) produtividade,

e) responsabilidade. 
Se o servidor não for aprovado no estágio probatório, deverá ser exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado na Administração.

A readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica. 

A reversão consiste no retorno à atividade de servidor aposentado:
 I) por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou II) no interesse da administração, desde que: a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
e) haja cargo vago (art. 25 da Lei nº 8.112/90).

Por sua vez, a reintegração corresponde à reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

A recondução significa o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 
I) inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; II) reintegração do anterior ocupante (art. 29 da Lei nº 8.112/90).

O aproveitamento corresponde ao retorno obrigatório à atividade do servidor em disponibilidade em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado (art. 30 da Lei nº 8.112/90). 

Formas de Vacância
A vacância do cargo decorre de: 
a) exoneração;

b) demissão;

c) promoção, 
d) readaptação,
e) aposentadoria, 
f) posse em outro cargo inacumulável 

g) falecimento, conforme prevê o art. 33 da Lei nº 8.112/90.
Desde já deve ser salientado que a exoneração consiste em uma forma de desligamento do servidor do cargo público a pedido ou de ofício, sem o caráter de penalidade. 

A demissão, ao contrário da exoneração, corresponde a uma forma de vacância em virtude do cometimento de uma infração administrativa grave pelo servidor ocupante de cargo efetivo. Tem a natureza jurídica de penalidade (art. 127 da Lei nº 8.112/90).
Processo Administrativo Disciplinar

A competência disciplinar do Poder Público consiste no dever de apurar ilícitos administrativos e aplicar penalidades às pessoas que se vinculam, de alguma forma, à Administração Pública. O exercício dessa atribuição também é encontrado numa relação profissional, mediante a instauração de um processo administrativo para examinar se infrações funcionais foram cometidas por agentes no âmbito do Poder Público. Observe-se que o poder do Estado de punir seus agentes deve ser exercido quando necessário, mas deverá sempre ser apurado por meio de um processo adequado.

Além dos princípios constitucionais do art. 37, caput, da Constituição, presentes em toda atividade administrativa, é necessário respeitar os princípios da ampla defesa e do contraditório, expressamente previstos na Constituição da República, no art. 5º, LV: “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, como os meios e recursos a ela inerentes”. 

Tais requisitos são obrigatórios para a concretização do princípio do devido processo legal previsto no art. 5º, LIV: “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”.

Após regular processo administrativo, portanto, deve ser sancionado o servidor que, comprovadamente, cometeu ilícitos administrativos. Sanção administrativa, segundo Daniel Ferreira, consiste na “direta e imediata conseqüência jurídica, restritiva de direitos, de caráter repressivo, a ser imposta no exercício da função administrativa, em virtude de um comportamento juridicamente proibido, comissivo ou omissivo” .
Em virtude do princípio da legalidade e da tipicidade, compete à lei definir qual conduta configura ilícito administrativo e a sua correspondente sanção.

Tomando por base a Lei nº 8.112/90, estatuto do servidor público no âmbito federal, o art. 127 prevê as penalidades disciplinares que podem ser aplicadas aos servidores estatutários: advertência; suspensão; demissão; cassação de aposentadoria ou disponibilidade; destituição de cargo em comissão e destituição de função comissionada. O art. 130, § 2º, desta lei, ainda prevê a possibilidade da pena de suspensão ser convertida em multa, na base de 50% por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. Cabe à autoridade competente decidir por essa conversão, quando houver conveniência para o serviço.

As fases do processo administrativo disciplinar de procedimento ordinário são, no sistema federal: 
a) instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
b) inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;
 c) julgamento (art. 151 da Lei nº 8.112/90).

A instauração do processo administrativo disciplinar tem início com a publicação da portaria que constituiu a comissão processante, composta de três servidores estáveis designados pela autoridade competente (art. 149 da Lei nº 8.112/90).

Observa-se, portanto, que, em virtude do princípio da oficialidade, compete à Administração, o impulso de ofício do processo. A autoridade que tiver conhecimento de infração no serviço público está obrigada a realizar a sua apuração imediata.

Eventuais impedimentos e suspeições com relação aos membros da comissão devem ser levantados para evitar a nulidade do processo administrativo. A Lei nº 8.112/90 determina que “não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau” (art. 149, §2º). Outras hipóteses de impedimento ou suspensão estão previstas nos arts. 18 a 21 da Lei nº 9.784/99, que pode ser utilizada subsidiariamente no âmbito federal.

Um processo administrativo disciplinar eficiente depende diretamente da escolha dos membros que irão compor a comissão processante. Assim, deverão ser indicados servidores responsáveis e conscientes da importante função que irão desempenhar e da verdadeira finalidade desse instituto. Para alcançar o seu desiderato de forma imparcial, a comissão também deverá ser composta por servidores estáveis, buscando reduzir influências externas que possam afetar o resultado dos seus trabalhos.

Cabe destacar ainda a importância de instituir comissões permanentes de sindicância e processo disciplinar no interior da Administração, em respeito ao princípio do juiz natural, conforme expressamente previsto na Constituição da República, em seu art. 5º, incisos XXXVII – “não haverá juízo ou tribunal de exceção” - e LIII - “ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente”.

A determinação prévia dos servidores que poderão compor a Comissão de inquérito administrativo garante a imparcialidade do processamento do feito, bem como a independência do juízo em relação às partes envolvidas, para se alcançar um julgamento objetivo e sem qualquer prejulgamento. Ao tratar do princípio do juiz natural, Romeu Bacellar Filho ensina que “a comissão deve ser permanente, para evitar que o administrador, ao seu talante, selecione os membros integrantes com o intuito preconcebido de absolver ou punir”.

No inquérito administrativo, ocorre, em primeiro lugar, a instrução do feito em que se asseguram os princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF). Após a instrução, se tipificada a infração, o servidor será indiciado com especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. Em seguida, o indivíduo será citado para apresentar defesa. O inquérito administrativo se encerra com o relatório conclusivo de competência da comissão.

O julgamento será proferido pela autoridade instauradora do processo, salvo se a penalidade a ser aplicada exceder a sua alçada. Nesse julgamento a autoridade competente acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário à prova dos autos (art. 168 da Lei nº 8.112/90).

Há incidência do princípio da proporcionalidade na aplicação das penalidades, uma vez que a autoridade julgadora deverá considerar a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais para a escolha da sanção.

Não se deve considerar eficiente um processo disciplinar apenas por ter sido aplicada uma penalidade. A punição não é o objetivo final e necessário do processo administrativo. A finalidade desse instrumento consiste em permitir a apresentação de resposta pelo acusado a qualquer denúncia efetuada dentro da Administração Pública, esclarecimentos de fatos e eventual aplicação de penalidade, uma vez verificada a responsabilidade administrativa de algum agente.

Responsabilidade Civil, Penal e administrativa

A responsabilidade civil, penal e administrativa do servidor só surgirá se esse praticar irregularidades no exercício de suas atribuições (Lei n.º 8.112/90, art. 121). 
Responsabilidade civil é a obrigação imposta de reparar o causado a outrem. Esse dano é chamado de ilícito civil(art. 186,cc). No Direito, há dois tipos de responsabilidade civil:

 a) a responsabilidade subjetiva; 
 b) a responsabilidade objetiva.
 Na responsabilidade civil subjetiva, só haverá o dever de indenizar se o agente tiver causado o dano por atuar com dolo ou culpa. Diferentemente, o que caracteriza a responsabilidade objetiva que é a desnecessidade de apreciação de dolo ou culpa do agente ao provocar o dano.

No que diz respeito à responsabilidade do servidor, ele responderá civilmente somente se causar, com ato omissivo (omissão) ou comissitivo (ação), prejuízo ao erário ou a terceiros, tendo agido com dolo ou culpa (Lei n.º 8.112/90, art. 122, caput). 

Nesse caso, respondendo, não somente por suas ações mas também pelas suas omissões, desde que essas causem prejuízo a outros, e tenham sido praticadas com dolo ou culpa. Nesse sentido, agirá com dolo quando tiver desejado que sua ação ou omissão causasse prejuízo. Haverá culpa quando tiver atuado com imprudência, negligência ou imperícia na sua ação ou omissão danosa. 
Enquanto a responsabilidade do servidor público é do tipo subjetiva, a responsabilidade que tem o Estado é do tipo objetiva, nesse sentido, as pessoas jurídicas de direito público, que chamaremos de Estado, e as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, segundo a imposição do art. 37, § 6.º, da Constituição Federal. 
Nesse tipo de responsabilidade civil, não importa saber se o servidor agiu ou não com dolo ou culpa ao provocar o dano. Em todo caso o Estado deverá indenizar ao terceiro prejudicado, se este não foi o causador exclusivo do dano. Resumindo, podemos dizer que a responsabilidade civil do Estado é objetiva ao passo que a do servidor público é subjetiva.

A responsabilidade administrativa do servidor resulta de uma violação de norma interna da Administração, quando então o servidor pratica um ilícito administrativo. Esse ilícito pode ocorrer em um ato omissivo ou comissivo praticado pelo servidor no desempenho do cargo ou função (Lei n.º 8.112/90, art. 124). As normas administrativas a que o servidor deve obediência estão disciplinadas em leis, decretos e outros provimentos regulamentares que contêm deveres e obrigações para os servidores. Algumas delas podem ser lidas nos artigos 116, 117 e 132 da Lei n.º 8.112/90.

A responsabilidade administrativa é apurada em processo administrativo, assegurando-se ao servidor o contraditório e a ampla defesa (CF, art. 5.º, LV; Lei n.º 8.112/90, art. 153). Uma vez constatada a prática do ilícito administrativo, ficará o servidor sujeito à sanção administrativa adequada ao caso, que poderá ser advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição de função comissionada (Lei n.º 8.112/90, art. 127). A penalidade deve sempre ser motivada pela autoridade competente para sua aplicação, sob pena de ser nula. Na motivação da penalidade, devem estar presentes os motivos de fato (os atos irregulares praticados pelo servidor) e os motivos de direito (os dispositivos legais ou regulamentares violados e a penalidade prevista).

Se durante a apuração da responsabilidade administrativa a autoridade competente verificar que o ilícito administrativo também está capitulada como ilícito penal, deve encaminhar cópia do processo administrativo ao Ministério Público, que irá mover ação penal contra o servidor (Lei n.º 8.112/90, arts. 171, 154, parágrafo único).

A responsabilidade penal do servidor é a que resulta de uma conduta tipificada por lei como infração penal. A responsabilidade penal abrange crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade (Lei n.º 8.112/90, art. 123). Notem que tanto os crimes funcionais quanto as contravenções funcionais são abrangidos pela responsabilidade penal do servidor. Esses são tipificados sempre em leis federais, visto ser competência privativa da União legislar sobre direito    penal(CF, art. 22, I). 
Muitos dos crimes funcionais estão definidos no Código Penal artigos 312 a 326, como o peculato, a concussão, a corrupção passiva, a prevaricação etc. Outros estão previstos em leis especiais federais. A responsabilidade do servidor é apurada em Juízo Criminal. Se o servidor for responsabilizado penalmente, sofrerá uma sanção, que pode ser privativa de liberdade (reclusão ou detenção), restritiva de direitos (prestação pecuniária, perda de bens e valores, prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, interdição temporária de direitos e limitação de fim de semana) ou multa (art. 32, CP).

Efeitos da condenação criminal do servidor público

          O professor Hely Lopes ensina: “Havendo julgamento penal, podem ocorrer quatro hipóteses, a saber: 

1ª) condenação criminal do servidor: A condenação criminal produz efeito também nos processos civil e administrativo, isto é, faz coisa julgada relativamente à culpa do agente, sujeitando-o à reparação do dano e às punições administrativas.

2ª) absolvição pela negativa de autoria do fato: a sentença criminal também produz efeito no cível e na instância Cível e na instância administrativa, para impedir que se responsabilize ou se aplique punição ao funcionário apontado como causador do ato danoso, mas cuja autoria sentença criminal haja negado.

3º) absolvição por ausência de culpabilidade penal: a absolvição criminal não produz efeito algum nos processos civil e administrativo... tal declaração não afasta a possibilidade da existência de ilícito civil no ato do servidor... e a existência de ilícito administrativo.

4º) absolvição por insuficiência de provas: também não produz qualquer efeito no juízo civil ou n instância administrativa.

Poderes da Administração
A administração dispões de poderes políticos que são o EXECUTIVO, LEGISLATIVO e o JUDICIÁRIO e dispõe de poderes administrativos, poderes instrumentais, haja vista que consubstanciam ferramentas de trabalho do estado.
                                  Poder-dever
Na administração existe uma subordinação do poder em relação ao dever. O poder não pode ser usado livremente, está sempre atrelado a uma finalidade específica.

      Uso de poder de forma ilegal é “abuso de poder” – irregular execução do ato da administração.

     Prática de ato ilegal por desvio de finalidade “excesso de poder”

Classificação dos poderes da administração
· Vinculado

· Regrado

· Hierárquico

· Disciplinar

· Regulamentar

· De polícia

Poder “vinculado” ou “regrado”
A atividade administrativa será vinculada, assim se o regramento legal impuser todas ou quase todas as exigências para a atuação, ordenando a competência, a finalidade, a forma, o motivo e o objeto de maneira impositiva e cogente. 

Exemplo: A concessão de aposentadoria, em que , preenchidos todos os requisitos, o administrador se torna obrigado a atuar.
Poder discricionário
O legislador contempla alguma liberdade para o administrador, concedendo discricionariedade de atuação.

Não há que se falar em discricionalidade absoluta, pois embora seja livre a escolha do mérito (motivo e objeto) o administrador jamais terá liberdade quanto à competência, finalidade e a forma.

Poder hierárquico
É o poder pelo qual a administração pública distribui e escalona as funções estabelecidas a cada órgão, ordenando a atuação de seus servidores e determinando uma relação de subordinação entre os agentes públicos de seu quadro. Por ele se estabelecem as relações de subordinação entre os servidores, impondo-lhes o dever de obediência.

     Hely Lopes Meirelles: “ O poder hierárquico tem por objetivo ordenar, coordenar e corrigir as atividades administrativas no âmbito interno das administração pública”.
Nota: É imperioso notar que as determinações superiores devem ser observadas de forma fidedigna ou fiel, sem qualquer restrição ou ampliação de comando, salvo elas sejam, “manifestamente ilegais”.

Poder disciplinar
Decorre do poder hierárquico de obediência às normas e posturas internas da administração.

Corresponde ao dever de punição administrativa ante ao comento de faltas funcionais por agentes públicos.

É poder-dever da administração relativo a devida apuração e punição de conduta afrontosa aos deveres funcionais acometidos pelo agente público.

Atenção: (art. 127/L.8.112/90) – Pode incidir discricionariedade acerca da sanção a ser imposta, sendo, contudo, obrigatória a motivação da punição cometida.

Poder regulamentar
É o poder conferido ao chefe do executivo (federal, estadual ou municipal) de, por ato exclusivo ou privativo, editar normas complementares a lei, de forma a explicitá-la ou de provir a sua execução, de forma a preencher, muitas vezes, “vazios da lei”.
Exemplo: Decreto autônomo na hipótese da alínea “a” do inciso VI do artigo 84 da Constituição Federal.

Poder de Polícia
É o poder conferido a administração pública de impor limite ao administrado, conduzindo e orientando o exercício de direitos e atividades individuais sempre em função do interesse e do bem estar público.
Polícia Administrativa X Polícia Judiciária
Polícia administrativa tem um caráter preventivo, serve para impedir ou paralisar atividades anti-sociais (pautada pelas normas administrativas.

Polícia judiciária tem caráter repressivo, preocupa-se com a devida responsabilização dos violadores da ordem jurídica(regida pela legislação processual penal).

Atributos do poder de polícia
Discricionariedade: A lei concede ao administrador a possibilidade de decidir o momento, as circunstâncias para o exercício da atividade, concede oportunidade e conveniência a seu juízo.

Auto-executoriedade: O ato será decidido e executado diretamente pela administração, não carecendo de provimento ou intervenção judicial para tornar-se apto.

Coersibilidade: Ao particular a decisão administrativa sempre será cogente, obrigatória, admitindo o emprego de força para o seu cumprimento.

Uso e abuso de poder
Excesso de poder: Ato praticado por agente incompetente ou que atua além de sua competência.

Desvio de poder: Qualquer ato que desatenda à moralidade e aos fins da administração.

Abuso de poder: Quando a autoridade, embora competente para praticar o ato, ultrapassa os limites de suas atribuições administrativas.

                                             Ato administrativo
Os atos administrativos são antes de qualquer coisa, atos jurídicos, tendo em vista tratar-se de declarações capazes de produzir efeitos jurídicos.

Cumpre, ademais, diferenciar os atos da administração dos atos administrativos. A administração, por vezes, pratica atos que não se enquadram nos ditos atos administrativos como atos regidos pelo direito privado.

  Exemplo: Locação de imóvel para a instalação de um órgão público.

Ato administrativo
Perfeito é o ato administrativo quando exaurir todas as fases à sua formação.

Válido quando apresentado em total conformidade com as exigênicias do ordenamento jurídico.

Eficaz quando capaz de produzir seus efeitos próprios, ou seja, aos efeitos aos quais se destinam.
Requisitos do ato administrativo
Competência: É o poder legal ou regulamentar que habilita o agente à prática de um ato. A competência administrativa é requisito de ordem pública, intransferível e improrrogável pela vontade dos interessados, podendo, no entanto, ser delegada e avocada (se prevista em lei).

Finalidade:  É o bem jurídico a que o ato administrativo deve atender. Também é fixado por lei ou norma regulamentar. Importa saber que a finalidade sempre será o interesse público, ou desse.

Forma: É a exteriorização, o revestimento material ou externo do ato. É como o ato revela sua existência, já que, enquanto o ato não é apresentado á sociedade ele não existe.
Nota: A forma escrita, na Administração pública é a usual.
Motivo: Corresponde à situação fática e de direito que enseja o ato e determina a sua edição. São as circunstâncias de fato e o fundamento jurídico (o fato e a base legal).

Entende, a parte dominante da doutrina, que a indicação do motivo é obrigatória em atos vinculados e dispensável nos discricionários.

Exemplo: Exoneração de um ministro de estado.
Objeto

É o conteúdo o efeito jurídico pretendido pelo ato(adquirir, resguardar direitos) e também decorre de expressa previsão legal. É o resultado pretendido pelo ato administrativo. Para ser válido o ato deve possuir objeto lícito e moralmente aceito.

     Celso Antônio Bandeira de Mello: “É aquilo que o ato dispões, isto é, o que o ato decide, enuncia, certifica, opina, ou modifica na ordem jurídica”.

Motivo X Motivação
Motivo: É a situação de fato por meio da qual se deflagra a manifestação da vontade administrativa.

Motivação: É a exposição dos motivos, ou seja, é a demonstração, por escrito, de que os pressupostos de fato existiram.

Tredestinação
É a mudança de motivo, autorizada pela administração, quando mantido o interesse público.

     Exemplo: A administração desapropria um terreno para a construção de um ginásio de esportes e, mais tarde, sente a necessidade de construir um posto de saúde no local.

TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES
De acordo com esta teoria, os motivos que determinaram a vontade do agente, isto é, os fatos que serviram de suporte à sua decisão, integram a validade do ato. Sendo assim, a invocação de “motivos de fato” falsos, inexistentes ou incorretamente qualificados vicia o ato, mesmo quando, conforme já se disse, a lei não haja estabelecido, antecipadamente, os motivos que ensejariam a prática do ato. Uma vez enunciados pelo agente os motivos em que se calçou o ato, ainda quando a lei não haja expressamente imposto a obrigação de enunciá-los, o ato só será válido se estes realmente ocorreram e o justificavam.

Requisitos do Ato Administrativo
	Quem ? 
	Competência 

	O que? 
	Objeto 

	Para que? 
	Finalidade 

	Como ? 
	Forma 

	Por que? 
	Motivo 


O silêncio no direito administrativo
Ocorre o silêncio administrativo quando a Administração pública deixa de se pronunciar em situações onde deveria fazê-lo. Nesse caso é facultado ao particular prejudicado acionar ao judiciário que embora não possa solucionar o caso concreto, qual seja, se manifestar no lugar da administração, poderá, outro sim, ordenar que essa se manifeste sobre pena de crime de desobediência.

Exemplo: Deferimento ou indeferimento de uma pretensão do particular pedido de licença para instalação de uma carrocinha de cachorro quente em praça pública.

Atributos do ato administrativo
- Presunção de legitimidade

- Auto-executoriedade

- Imperatividade

- Exigibilidade

    Presunção de Legitimidade: Pelo fato de a administração sempre atender ao princípio da legalidade e até prova em contrário, seus atos presumem-se legais. Importa observar que, embora haja a possibilidade de sustação dos efeitos dos atos por meio de recursos internos ou medidas judiciais, o ônus da prova de invalidade do ato administrativo cabe a quem invoca a possível invalidade.
Imperatividade ou Coersibilidade: É a possibilidade de imposição aos administrados independentemente de sua concordância. Não estão presentes em todos os atos, como, por exemplo os negociais. Em síntese, estão presente nos atos que consubstanciam uma ordem administrativa, por exemplo, nos punitivos.

 Exigibilidade: É o atributo pelo qual é possível, por parte da Administração Pública, exigir o cumprimento das obrigações impostas. Impõe a obediência ao atendimento da obrigação, sem a necessidade da representação junto ao poder judiciário.
Auto-executoriedade
Possibilidade de a Administração Pública praticar a imediata execução dos atos administrativos, decorre do princípio da separação dos poderes.

Hely Lopes Meirelles: “realmente, não poderia a Administração bem desempenhar sua missão de autodefesa dos interesses sociais se, a todo momento, encontrando natural resistência do particular, tivesse que recorrer ao Judiciário para remover a oposição individual à atuação pública”.

A professora Di Pietro reconhece ainda os atributos da Tipicidadade (o ato deve corresponder aos atributos previamente definidos em lei) e da Veracidade (presunção de verdade dos fatos alegados pela Administração

Classificação dos atos administrativos
Quanto a seus destinatários:
 Gerais: Sem destinatários específicos ou determinados.

Individuais: Com destinatários específicos ou determinados.
Quanto ao seu alcance:
Internos: Produzem efeitos dentro da administração.

Externos: Produzem efeitos fora da administração.
Quanto ao seu objeto:
 De império: Valendo-se do Princípio da supremacia do Interesse Púlbico sobre o Privado a Administração utiliza o Poder de coersão que também é conhecido como ato de autoridade.

De gestão: A Administração atua de igual para igual com o particular na Administração de seus bens e serviços

 De expediente: são atos de rotina interna.
Quanto ao regimento:
Vinculado: Estritamente de maneira prevista em lei.

Exemplo: Nomeação(DAS)
 Complexos: quando existe a reunião de vontade de mais de um órgão.

         Exemplo: Escolha lista tríplice
 Composto: A eficácia é obtida pela ratificação ordenada por outro agente que não aquele que exteriorizou inicialmente a vontade do poder público.

          Exemplo: vistos, ratificações.
Quanto ao conteúdo:

Constitutivos: Criam uma nova situação individual para seus destinatários.

Extintivos: Põem termo a situações jurídicas individuais.

 Declaratórios: Reconhecem situações pré-existentes.

 Aliena tórios: Transferência de bens e direitos.
Quanto a eficácia:

Válidos: Provêm de autoridade competente e contêm todos os requisitos de eficácia.

 Imperfeitos: Apresentam-se incompletos na sua formação, ou carentes de um ato complementar para se tornarem exeqüíveis ou operantes.

 Pendentes: Não produzem os seus efeitos, por não verificado o termo, ou a condição de que depende a sua exeqüibilidade.
Quanto a retratabilidade:

Irrevogáveis: Por ter produzidos seus efeitos, tornou-se insuscetível de retratação.

 Revogáveis: A Administração pode revogar por motivo de conveniênica e oportunidade ou justiça.

 Suspensíveis: A Administração pode fazer cessar seus efeitos.
Lei 8.666/93 – CONCEITO
“As pessoas têm como procedimento buscar a melhor proposta para realizar seus negócios. Não poderia ser diferente com a administração pública. Todavia, enquanto que aos particulares essa procura é facultativa – por terem a liberdade de dispor livremente de seus recursos, mesmo que para realizar um “mau negócio” – o mesmo não se verifica com as entidades governamentais que estão, quase sempre, obrigadas a realizar um procedimento prévio com o objetivo de encontrar a oferta mais vantajosa. A esse procedimento dá-se o nome de licitação”               
                                                                                                                               Revista, ATUALIZADA E AMPLIADA (2ª Edição) 
Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua licitação como “o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou uso exclusivo de bem público, segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se revele mais conveniente em função de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados”

     Atenção: Todo o procedimento licitatório previsto na lei 8.666/93 é ato administrativo formal, seja ele  praticado em qualquer esfera administrativa. (art. 4º § único).

Garantia Constitucional
A Constituição Federal assegura igualdade de condições em contratações de obras, serviços e compras, no sentido de que essas só sejam realizadas com a administração pública mediante ao prévio procedimento licitatório (art. 37, XXI, CF).

A outorga de “concessões” e “permissões” de serviços públicos, via de regra, também deve ser precedida de licitação (art. 175, CF).

Nota: Nesse sentido, depreende-se que o processo licitatório é a regra, podendo ser excepcionado nos casos previstos em lei. 
Fases da Licitação
 “interna e externa”
Interna: Anterior a publicação do edital;
Externa: posterior a publicação do edital em que merecem destaques os seguintes atos;

Habilitação: Escolha dos licitantes que poderão prosseguir no certame, em virtude de atenderem aos requisitos determinados no edital;
Julgamento: escolha da proposta mais vantajosa dentre as que foram apresentadas pelos licitantes habilitados. 
LICITAÇÃO 

(Legislação pertinente)
A União, os estados, Distrito Federal e os Municípios poderão, em conformidade com a disposição do artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal, legislar em matéria de “licitação”. 

Com tudo as normas gerais, diretrizes da matéria fica a cargo da Lei nº 8.666/93. Nessa lei também ficará contida normas específicas de destinação ao processo licitatório no âmbito federal. 
Princípios da Licitação 
           (art. 3º da Lei nº 8.666/93)
LEGALIDADE; “O administrador público só pode fazer aquilo que é estritamente prescrito em lei;

IMPESSOLIDADE: São vedados favoritismo;

MORALIDADE: impõe a observância, por todos os participantes da licitação, padrões éticos. Assim, todos devem agir com lealdade e boa-fé;
IGUALDADE: determina que as condições estabelecidas não podem discriminar os concorrentes, o que impede o estabelecimento de cláusulas que contenham preferência ou limitações desarrazoadas ou que comprometam competição;
PUBLICIDADE; É a divulgação obrigatória e o fornecimento de informações de todos os atos da administração, seja na forma interna (sempre obrigatória) ou externa. 

PROBIDADE ADMINISTRATIVA; Estreitamente ligada a idéia de moralidade. “A conduta do servidor público em inobservância ao princípio da moralidade é crime de improbidade administrativa;

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: a administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada;
Inexigibilidade de Licitação
           (art. 25 da lei 8.666/93)
Em caso de singularidade do objeto a ser contratado ou da existência de um único agente apto a fornecê-lo, há nesse caso a inviabilidade de competição. A licitação, então, será “inexigível”.

Exemplo:
• Serviço de um jurista consagrado.

• De um cirurgião especialista. 
Inexigibilidade
I) Para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência por marca, sendo exigida a comprovação de exclusividade por Sindicato, Federação, confederação Patronal ou entidade equivalente;

II) Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei nº 8.666/93, de natureza singular, prestados por profissionais ou empresas de notória especialização , com exceção expressa de serviços de publicidade ou divulgação. 
Lei 8.666/93 – art.13
Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I – estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II – pareceres, perícias e avaliações em geral;

III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributária; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94)

IV – fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V – patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII – restauração de obras de arte e bens de valor histórico;

§ 2º  Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 111 desta Lei.

§3º A empresa de prestação de serviços de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou com elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 
Art.111 da lei 8.666/93
A administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento do concurso ou no ajuste para sua elaboração.

 Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
                                                      Art. 25 da lei 8.666/93

III) Para a contratação de profissional consagrado de qualquer setor artístico:

É necessária a notória especialização, ou seja, que o profissional desfrute de um conceito tal que sua contratação seja considerada imprescindível. Além disso o trabalho a ser realizado deve ser tão complexo que demande a contratação de um profissional desse nível. Ou seja, não é cabível a contratação do melhor advogado tributarista do país para atuar em uma causa corriqueira alegando a inexigibilidade de licitação.

Licitação dispensável

(art. 24, Lei 8.666/93)

I) Obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite estabelecido para a realização de convites (alínea “a” do inciso I do art.23), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648/98);
        Nota: (art.23,I) – para obras e serviços de engenharia:
                                        a)convite: até R$ 150.000,00
II) Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para a realização de convites (alínea “a” do inciso II do art. 23), e para alienações, nos casos previstos na Lei nº 8.666/93, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez (redação dada pela Lei nº 9.648/98);
Nota: (art.23,II,a) – para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

                                  a) convite: até R$ 80.000,00(oitenta mil reais);
III) Nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV) Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou  particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias consecutivos e ininterruptos, contratos da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;                                                 

V) Quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repet5ida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições;
VI) Quando a união tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o abastecimento;
VII) Quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestadamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;
Nota: Artigo 48 da Lei 8.666, antigo § único com redação dada pela Lei nº 8.883/94: Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 
VIII) Para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94);
IX) Quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o conselho de Defesa Nacional;

X) Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;
XI) Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 
XII) Nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros Gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia;
XIII) Na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatuariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XIV) Para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosos para o Poder Público; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XV) Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade; 
XVI) Para a impressão de diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XVII) Para aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou  estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XVIII) Nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operação e desde que seu valor não exceda ao limite previsto para a realização de convites (alínea “a” do inciso II do art. 23); (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XIX) Para compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XX) Na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883/94).

XXI) Para aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (incluído pela Lei nº 9.648/98).

XXII) Na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; (incluído pela Lei nº 9.648/98).

XXIII) Na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, dede que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; (incluído pela Lei nº 9.648/98).

XXIV) Para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão; (incluído pela Lei nº 9.648/98).

XXV) Na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica ICT ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou exploração de criação protegida; (incluída pela Lei nº 10.973/04).
XXVI) Na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua Administração Indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; (Incluído pela Lei nº 11.107/05).
XXVII) Para o fornecimento de bens e serviços, produzido ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão (Incluído pela Lei nº 11.196/05).

Licitação Dispensada
                                                (art.17 da lei 8.666/93)
Alienação de bens imóveis:
· Dação em pagamento;

· Doação para órgão ou entidade da Administração Pública;

· Permuta por outro imóvel cujas características condicionem a escolha;

· Investidura;

· Venda à entidade da Administração Pública;

· Alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de imóvel para programas habitacionais;
Alienação de bens móveis:
· Doação de interesse social;

· Permuta entre órgão e entidades da administração;

· Venda de ações em bolsa ou de títulos na forma da legislação pertinente;

· Venda de bens produzidos ou comercializados por órgão ou entidade, em virtude de suas finalidades;

· Venda de materiais e equipamentos para outro órgão ou entidade da Administração Pública; 
Atenção
As dispensas e as inexigibilidades devem ser comunicadas em três dias à autoridade superior para ratificação e publicação posterior na imprensa oficial. Caso contrário, o ato de dispensa ou inexigibilidade perderá sua eficácia;

Caso haja alegação de dispensa de licitação em virtude de situação emergencial, essa situação deve ser comprovada nos autos do procedimento licitatório. Além disso, devem ser justificadas a escolha do fornecedor ou executante e o preço contratado;

É crime dispensar ou inexigir licitação fora dos casos previstos em lei;
Controle e responsabilização da administração
O controle da Administração Pública é o dever de verificação e correção que sobre ela exercem os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, com o objetivo de garantir a compatibilidade de sua atuação com os princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.
Espécies
Quanto ao órgão que o exerce: administrativo, legislativo ou judicial. 
 Quanto ao momento em que se efetua:
 a)controle prévio (a priori) – controle preventivo, pois busca impedir a expedição de ato ilegal ou contrário ao interesse público; 
b)controle concomitante – exercido ao mesmo tempo em que se realiza a atividade; 
c)controle posterior – busca reexaminar atos já praticados, para corrigi-los, desfazê-los ou apenas confirmá-los. Ex: aprovação, homologação, revogação, convalidação. 
Quanto à localização do órgão controlador (integrante ou não da estrutura do órgão controlado): 
a)controle interno: controle que cada um dos Poderes exerce sobre sua própria atividade administrativa;
 b)controle externo: controle exercido por um dos Poderes sobre o outro ou controle da Administração direta sobre a indireta. Ex: fiscalização contábil, financeira e orçamentária (CF, art. 71) prevê o controle externo a cargo do Congresso Nacional, com o auxílio do TC.  
Quanto ao aspecto da atividade administrativa a ser controlada:
 a)controle de legalidade: exercido pelos três poderes.
 b)controle de mérito: exercido pela própria Administração.
O controle administrativo é o exame que a Administração Pública faz sobre a sua conduta, quanto à legalidade ou ao mérito de seus atos, por iniciativa própria ou mediante provocação. Abrange os órgãos da Administração direta e as pessoas jurídicas que integram a Administração indireta. 
O controle sobre os órgãos da Administração direta é um controle interno (hierárquico) e decorre do poder de autotutela que permite à Administração rever os próprios atos quando ilegais, inoportunos ou inconvenientes. Súmula 346 e 473 do STF. 
Já o controle sobre as entidades da Administração Indireta (tutela) é um controle externo que só pode ser exercido nos limites estabelecidos em lei, visando a impedir que a autarquia, fundação pública, empresa pública ou sociedade de economia mista se desviem dos objetivos previstos na lei específica que as criou ou instituiu.

 Já o controle legislativo é exercido por dois tipos de controlede controle: 
a) controle político: analisa aspectos de legalidade e de mérito. Ex. convocação de ministro de Estado para prestar informações, apuração de irregularidades pela Comissões Parlamentares do Inquérito; 
O controle financeiro está art. 70 a 75 – fiscalização contábil, financeira e orçamentária a cargo do Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas da União.
O controle judicial  é o sistema de unidade de jurisdição (jurisdição una) - monopólio da função judicial nas mãos do Poder Judiciário - art. 5º, XXXV, da CF – “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.” 
Limites: análise da legalidade (art. 5º , LXXIII e 37, da CF). Poder Judiciário não pode invadir o mérito do ato administrativo, determinado pela Administração Pública.

6.Meios de Controle para movimentar o Poder Judiciário: Remédios constitucionais: Habeas Corpus – art. 5º, LXVIII; Habeas Data – art. 5º, LXXII; Mandado de Injunção – art. 5º, LXXI; Mandado de Segurança individual – art. 5º, LXIX; Mandado de Segurança coletivo – art. 5º, LXX; Ação Popular – art. 5º, LXXIII; Ação Civil Pública – art. 129, III; Controle de constitucionalidade.
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